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   Curitiba, 10 de abril de 2026. 
 
Ao Senhor Ordenador da Despesa, 
 
 
Assunto: Contratação para execução de serviços de Pintura Artística para Sala de Convivências do FT 
Londrina 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa que executará serviços de Pintura 
Artística para Sala de Convivências do FT Londrina, conforme detalhamento a seguir: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV QTDE. 
ANUAL 

01 
Pintura Artística para Sala de Convivências do FT 
Londrina 
 

 25,11m² 

 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Solicitação do Fórum Trabalhista de Londrina, autorizados pela Direção Geral e Presidência, conforme Vetor 
367070. 

 
 

3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   
Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação? 

 
( x ) Sim 

 

Dimensão Critérios 
Ambiental - 
Econômica Menor preço e uso de primer para maior durabilidade 
Social Foram contatadas artistas locais – cidade de Londrina-PR 
Cultural Solicitou-se uso de elementos da Justiça do Trabalho, Café, Londrina, 

Trabalho. 
Integridade - 

(  )  Não Justificativa:  
Fundamentação: RES CSJT 364/2023 
Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as práticas 
e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 
 
<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade >  (ctrl + clique) 
 

 
 

4. DA ENTREGA DO SERVIÇO 
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LOCAL: 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO - PARANÁ 
Endereço: Av. Café 600 
A/C:. Cristiane – 7ª Vara do Trabalho 
Agendar pelo fone: (41) 3310-7761 (Carlos Siwek)  
Horário de recebimento: das 10h às 17h, de 2ª à 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: 15 dias úteis 
COMPLEMENTO: Empresas desse tipo de serviço são comumente MEI 

 
 

5. PESQUISA DE PREÇO 
Responsável pela Pesquisa: Carlos Siwek 
Período da Pesquisa: 01 a 09 de abril de 2026 
Fonte de Consulta: <listar as empresas / demais fontes consultadas> 
Fornecedores que enviaram cotação: Julia Elisabeth Simões Campos 

Ana Carolina Gloor 
Poliane Bueno 
Juliana Cristina Pusch 

Fornecedores que não responderam à 
solicitação de cotação: 

- 

Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art. 5º 
IV- pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...;  
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 
§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 
 

6. ESTIMATIVA DA DESPESA  
Orçamento: R$ 3.599,00 
Percentual: 100 % 1º grau    0 % 2º grau 
Natureza da despesa:  
Item SIGEO:  
Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações. 
Critério adotado: Menor Preço Global          

 
* Observação: O Despacho ADG 447/2026 solicita a contratação por menor preço, da artista Julia Elisabeth, 
por R$4.200,00.  
Esclareço que na ocasião só haviam duas propostas, coletadas pela Direção do Fórum de Londrina. A SEA 
ampliou a pesquisa de preços, com mais outras duas empresas (total quatro, conforme quadro comparativo de 
preços anexo), tornando a proposta de menor preço da artista Ana Gloor. 
Caso se entenda necessário contratar a empresa de Julia Elisabeth (CNPJ 54.738.119/0001-95), segue também 
a documentação dessa empresa. 
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7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Item do Sigeo em fase de criação – PROAD 1601/2026. 
Solicitação direta da unidade FT Londrina, com aprovação da DG e Presidência.  
Caso possível, solicita-se priorização no procedimento em razão de possível inauguração da sala no início de 
maio/2026, em visita da Presidência à unidade. 
 

 
 

8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO 
Nome: Ana Carolina Gloor - MEI 
CNPJ: 46.855.098/0001-60 
Nome Fantasia: Ateliê da Gloor 
Endereço:  Rua Mario Oncken, 305 apto 302 bloco 3 
Contato:  Ana Carolina Gloor 
Telefone: 43 98404-5026 
Email:  ateliedagloor@gmail.com 

 
 

9. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA 
Nome: E-mail: Fone: 
Coordenadoria de Administração de 
Obras 
Secretaria de Engenharia e 
Arquitetura 

obras@trt9.jus.br 41 3310-7761 

 
 

10. FISCAIS DO CONTRATO 

Tipo: Nome: E-mail: Fone: 
Titular: Carlos Henrique Siwek carlossiwek@trt9.jus.br 41 3310-7761 
Substituto: Cristiane De Melo Mattos Sabino 

Gazola Silva 
cristianesilva@trt9.jus.br ramal 3872 

 
 

11. DOCUMENTOS ANEXADOS 
- DFD – Documento de Formalização da Demanda  (print SIGEO) 
- Termo de Referência (se aplicável); 
- Cotação do Fornecedor indicado (documento separado das demais cotações); 
- Demais cotações respondidas; 
- Mapa Comparativo de Preços (se elaborado separadamente); 
- E-mails dos pedidos de orçamento; 
- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado ou SICAF; 
- Consulta ao Cadastro CADIN. 

 
 
 
Respeitosamente, 
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Carlos Henrique Siwek 
Coordenadoria de Administração de Obras 
 
 
 
Adriana Medeiros 
Secretaria de Engenharia e Arquitetura 
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